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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025. 
 
DISPENSA Nº 015/2025 

 

DIOGO JANES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 

nº 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos autos do 

processo administrativo nº 102/2025, dispensa nº 015/2025, e em especial os 

pareceres técnico e jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa CLINICA 

JACINTO LAY LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.960.675/0001-08, para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de exames e consultas médicas, a serem 

realizados na Cidade de Teresina-PI, destinados a atender as demandas do Município de 

Conceição do Canindé/PI, referente ao LOTE I – TERESINA-PI, cujo lote foi julgado 

fracassado no PE nº 017/2025, pelo valor de R$ 389.165,00(trezentos e oitenta e 
nove mil e cento e sessenta e cinco reais) a ser pago no fornecimento/execução 

dos serviços, de forma direta, com fundamento 75, inciso II, da Lei Federal 

nº14.133/2021. 

Conceição do Canindé-PI, 25 de setembro de 2025. 
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